
INDICAÇÃO Nº 
448
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Estado da Saúde providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos na ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para despesas com custeio e manutenção, destinados à entidade Casa de David, da cidade de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A Casa de David Tabernáculo Espírita para Excepcionais é uma entidade filantrópica que presta serviços de atendimento e internação a 330 pessoas especiais, dentre elas deficientes físicos, deficientes intelectuais e autistas, sendo 100% de seus atendimentos voltados aos usuários do SUS.

Oferecer este atendimento diferenciado a estas pessoas requer um alto custo com despesas de pessoal, custeio e manutenção. A instituição, contudo, vive uma crise financeira sem precedentes, destacando-se, dentre elas, a defasagem da tabela SUS para cobrir os gastos da instituição.

Assim, é necessária a colaboração do estado nas despesas com custeio e manutenção da entidade, contribuindo para reduzir as dificuldades por que passa esta instituição, a fim de que esta continue a desempenhar este significativo papel no contexto da saúde pública.


Diante do exposto, contamos com o irrestrito apoio do Senhor Governador em atender ao pleito supramencionado, tendo em vista a sua importância para todo o estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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